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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
SERVIDOR  PÚBLICO.  TÉCNICO  DE
ENFERMAGEM.  IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO
CÍVEL.  FALTA  DE  ANÁLISE  DO  PEDIDO  DE
PERÍCIA TÉCNICA. LEI LOCAL QUE ASSEGURA O
DIREITO  À  VERBA  PLEITEADA  SOMENTE  POR
REGULAMENTAÇÃO  PRÓPRIA.  PREVISÃO  QUE
AUTORIZA A APLICAÇÃO DA LEI TRABALHISTA EM
CASO  DE  INÉRCIA  LEGISLATIVA  LOCAL.
POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO TEMPORÁRIA DA
CLT. INTELIGÊNCIA DOS SEUS ARTS. 190 E 195.
DISPOSITIVOS QUE AUTORIZAM O EMPREGO DA
NORMA  REGULAMENTADORA  Nº  15,  DO
MINISTÉRIO  DO  TRABALHO,  DESDE  QUE
REALIZADA  PERÍCIA  MÉDICA  NO  LOCAL  DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. CERCEIO DO DIREITO
DE  DEFESA  CARACTERIZADO.  MATÉRIA  DE
ORDEM PÚBLICA. DECRETAÇÃO, DE OFÍCIO, DA
NULIDADE DA SENTENÇA.  APLICAÇÃO DO ART.
557, CAPUT, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO.

- Prescreve o art. 84, §1º, do Estatuto dos Servidores
de  Brejo  dos  Santos,  que  as  atividades  insalubres
serão definidas em lei própria, ou, na falta desta, pela
lei que ampara o trabalhador urbano e rural.

- Por força desse dispositivo, a inércia legislativa local
autorizou a aplicação da CLT, que, em seus arts. 190
e  195,  autoriza  a  aplicação  da  Norma
Regulamentadora nº 15, desde que seja precedida de
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perícia  médica  no  ambiente  de  trabalho  do
empregado.

- Assim, resta imperiosa a realização da prova técnica
pleiteada na exordial, vez que exigida na legislação
trabalhista,  aplicável  temporariamente  na  hipótese
vertente.

-  Cerceamento de defesa caracterizado, razão pela
qual  declara-se,  de  ofício,  a  nulidade da  sentença,
ante  a  patente  necessidade  da  dilação  probatória
perseguida.

VISTOS, etc.

Trata-se de apelação cível  interposta por  Dilermando Duarte
Ferreira contra sentença, proferida pela MM. Juíza da 3ª Vara da Comarca de
Catolé do Rocha que, nos autos da ação ordinária de cobrança de adicional
de insalubridade ajuizada em desfavor  do Município  de Brejo  dos Santos,
julgou improcedente o pedido.

O recorrente, em suas razões recursais, alegou que exerce o
cargo de Técnico de Enfermagem do PSF, sendo cabível o pagamento do
adicional de insalubridade.

Afirma que existe na municipalidade lei regulamentadora sobre
a  verba  e  que  a  mesma  autoriza  a  aplicação  da  lei  que  ampara  os
trabalhadores no caso de omissão.

Fala,  ainda,  sobre  a  aplicabilidade  do  Anexo  14  da  Norma
Regulamentador  nº  15,  do  Ministério  do  Trabalho,  requerendo,  ao  final,  o
provimento do apelo,  com o reconhecimento do direito ao recebimento do
adicional no grau máximo.

Intimado, o Município recorrido não apresentou contrarrazões.

O Ministério Público opinou pelo prosseguimento do apelo sem
manifestação de mérito.

É o relatório.

DECIDO.

Pelo que se colhe do caderno processual, o recorrente exerce,
desde julho  de  2010,  o  cargo  de  Técnico  de  Enfermagem-PSF perante  a
Administração Municipal de Brejo dos Santos.

Por  esse  motivo,  entende  que  faz  jus  ao  recebimento  do
adicional  de  insalubridade,  pois,  no  seu  ponto  de  vista,  o  Estatuto  dos
Servidores  locais  (Lei  Complementar  Municipal  nº  001/2009)  prevê  a  sua
concessão.

Na  sentença,  a  Magistrada  a  quo julgou  improcedente  o
pedido, ao fundamento de que a Lei Municipal não regulamenta as atividades
consideradas insalubres, acrescentando que é impossível aplicar a NR 15, do
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Ministério do Trabalho, pois esta apenas presume a insalubridade de algumas
funções laborais.

Esse decisum ocasionou a interposição do recurso apelatório,
através  do  qual  se  argumenta  a  existência  de  lei  reguladora  na
municipalidade.

A sentença, no meu sentir, padece de vício insanável, eis que
cerceou o direito de o recorrente produzir a prova requerida expressamente
na exordial (fl. 07), qual seja, a perícia médica das condições de seu trabalho.

Em primeiro lugar, transcrevo o art. 84, §1º, e 85, do Estatuto
so Servidores do Município apelado:

Art.  84.  Os  servidores  que  executem  atividades  penosas,
insalubres, perigosas ou com risco de de vida fazem jus a um
adicional sobre o vencimento do cargo.

§1º.  As  atividades  penosas,  insalubres  ou  perigosas  serão
definidas  em  lei  própria,  ou  na  falta  desta,  pela  lei  que
ampara o trabalhador urbano e rural. 

[...].

Art.  85.  O  exercício  de  atividade  em  condições  de
insalubridade,  assegura  ao  servidor  a  percepção  de  um
adicional  respectivamente  de  trinta,  vinte  e  dez por cento,
segundo  a  classificação  nos  graus  máximos,  médio  e
mínimos. (grifos nossos)

Da  leitura  dos  dispositivos,  extrai-se  que  a  concessão  do
adicional  de  insalubridade  dependerá  de  lei  prória.  No  entanto,  a  mesma
Norma  possibilita,  no  caso  de  inércia  legislativa,  a  aplicação  da  Lei  que
ampara  os  trabalhadores  urbanos  e  rurais,  fixando,  por  conseguinte,  os
percentuais de graduação da atividade insalubre.

A Consolidação  das  Leis  Trabalhistas,  que  regulamenta  as
relações trabalhistas, dispõe, em seus arts. 190 e 195, o seguinte:

Art. 190.  O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das
atividades e operações insalubres e adotará normas sobre
os critérios de caracterização da insalubridade, os limites
de tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e
o  tempo  máximo  de  exposição  do  empregado  a  esses
agentes.

[...].

Art. 195. A caracterização e a classificação da insalubridade e
da  periculosidade,  segundo  as  normas  do  Ministério  do
Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de Médico do
Trabalho  ou  Engenheiro  do  Trabalho,  registrado  no
Ministério do Trabalho. (grifos nossos)

Ora, se a própria legislação municipal que trata do adicional de
insalubridade,  autoriza,  em  caso  de  inércia,  a  utilização  da  Lei  dos
Trabalhadores,  e esta destaca a pormenorização das atividades insalubres
através de rol  oriundo do Ministério do Trabalho,   não há como deixar  de
aplicar, à hipótese vertente, a Norma Regulamentadora nº 15, mesmo que o
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Juízo  a  quo entenda  que  esta  apenas  presume  as  atividades  tidas  por
insalubres.

Se  existe  apenas  uma  presunção,  torna-se  ainda  mais
imperiosa  a  realização  de  perícia  médica  pleiteada  na  peça  vestibular,
primeiro  porque  trata  de  diligência  exigida  no  art.  195,  da  CLT,  aplicável
enquanto o Município não regular a verba, e, em segundo lugar, para que se
vislumbre se a atividade desempenhada pelo insurgente está efetivamente
inserida em alguma das listas anexas à Norma Reguladora.

Logo, restou patenteado o cerceamento do direito de defesa do
apelante, pois foi impedido de realizar em juízo diligência prescrita na CLT,
Diploma temporariamente em uso,  o  que poderia  ensejar  a  concessão do
direito perseguido. Nesse mesmo sentido, a 3ª Câmara desta Corte julgou,
recentemente, caso bastante similar sob minha relatoria, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE  –  ENFERMEIRA  -
IMPROCEDÊNCIA –  APELAÇÃO  CÍVEL  -  ALEGAÇÃO  DE
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  –  FALTA  DE  ANÁLISE  DO
PEDIDO  DE  PERÍCIA  TÉCNICA  –  LEI  LOCAL  QUE
ASSEGURA  O  DIREITO  À  VERBA  PLEITEADA  POR
REGULAMENTAÇÃO PRÓPRIA – PREVISÃO QUE AUTORIZA
A  APLICAÇÃO  DAS  LEIS  TRABALHISTAS  EM  CASO  DE
INÉRCIA  LEGISLATIVA  LOCAL  –  POSSIBILIDADE  DE
UTILIZAÇÃO TEMPORÁRIA DA CLT –  INTELIGÊNCIA DOS
ARTS.  190  E  195,  DA  NORMA  TRABALHISTA  –
DISPOSITIVOS QUE AUTORIZAM O EMPREGO DA NORMA
REGULAMENTADORA   Nº  15,  DO  MINISTÉRIO  DO
TRABALHO, DESDE QUE REALIZADA PERÍCIA MÉDICA NO
LOCAL  DA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  –  CERCEIO  DO
DIREITO DE DEFESA CARACTERIZADO  -  NULIDADE DA
SENTENÇA,  A  FIM  DE  POSSIBILITAR  A  DILAÇÃO
PROBATÓRIA  PERSEGUIDA  –  PROVIMENTO  DO
RECURSO.  -  Prescreve  o  art.  84,  §1º,  do  Estatuto  dos
Servidores de Brejo dos Santos, que as  atividades insalubres
serão definidas em lei própria, ou, na falta desta, pela lei que
ampara  o  trabalhador  urbano  e  rural.  -  Por  força  desse
dispositivo, a inércia legislativa local autorizou a aplicação da
CLT, que,  em seus arts.  190 e 195,  autoriza a aplicação da
Norma Regulamentadora nº 15, desde que seja precedida de
perícia  médica  no  ambiente  de  trabalho  do  empregado.  -
Assim, resta imperiosa a realização da prova técnica pleiteada
na exordial, vez que exigida na legislação trabalhista, aplicável
temporariamente na hipótese vertente. Cerceamento de defesa
caracterizado, razão pela qual é nula a sentença de primeiro
grau,  ante  a  patente  necessidade  da  dilação  probatória
perseguida.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
01420913620138150141,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES. JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em 25-08-2015) 

Os demais Órgãos fracionários deste Tribunal  não divergem,
vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
AGENTE COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  PLEITO  REALIZADO
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COM  FULCRO  NA  NR  Nº  15  DO  MINISTÉRIO  DO
TRABALHO.  EXISTÊNCIA  DE  LEI  COMPLEMENTAR
MUNICIPAL  PREVENDO  O  REFERIDO  ADICIONAL.
EXIGÊNCIA  LEGAL  DE  PRÉVIA  PERÍCIA.  PROCESSO
JULGADO  IMPROCEDENTE.  JUÍZO  PRIMEVO  QUE
CONSIDERA  A  LEI  COMPLEMENTAR  DISPOSIÇÃO
NORMATIVA SUPERVENIENTE E ESTRANHA À CAUSA DE
PEDIR REMOTA. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO JURÍDICO “MIHI
FACTUM,  DABO  LIBI  JUS”  (ME  DÁ  OS  FATOS  E  EU  TE
DAREI  O  DIREITO)  E  O  PRINCÍPIO  DA AMPLA TUTELA
JURISDICIONAL.  IMPOSSIBILIDADE.  APLICABILIDADE  DA
LEI  VIGENTE.  NECESSIDADE  DE  REALIZAÇÃO  DE
PERÍCIA. NULIDADE RECONHECIDA DE OFÍCIO. RETORNO
DOS AUTOS AO JUÍZO A QUO.  APELO PREJUDICADO.  –
Não  assiste  razão  ao  Magistrado  de  primeiro  grau  que
entendeu pela não aplicação da Lei Complementar Municipal nº
465/2012 por considerá-la disposição normativa superveniente
e estranha à causa de pedir remota. Ora, tal entendimento vai
totalmente de encontro com o famoso brocardo jurídico da mihi
factum, dabo libi jus (me dá os fatos e eu te darei o direito) e o
princípio da ampla tutela jurisdicional. Ou seja, compete ao Juiz
analisar  os  fatos  trazidos  pelos  autos,  aplicando  o  direito
vigente, ainda que não alegado ou alegado equivocadamente. -
Nesse  diapasão,  considerando  a  existência  da  referida  Lei,
ainda que não alegada na inicial,  seja por desconhecimento,
seja  pelo  fato  de  sua  inexistência  em  referida  época,
necessária a remessa dos autos à instância de origem, a fim de
se  designar  perícia,  nos  moldes  nela  estabelecidos,  para
verificar  se  o  demandante  faz  jus,  de  fato,  ao  adicional  de
insalubridade pretendido, sob pena de cerceamento de defesa
e  ausência  de  prestação  jurisdicional.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00033524320118150371,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. Em 26-01-2015)

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  COBRANÇA.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  PROCEDÊNCIA.  RECURSO
INTERPOSTO.  PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA. RECONHECIMENTO. NECESSIDADE DE PERÍCIA
E  LAUDO  TÉCNICO  DE  INSPEÇÃO  EFETUADOS  POR
MÉDICO  OU  ENGENHEIRO  DO  TRABALHO.  PROVA
NECESSÁRIA PARA CARACTERIZAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
DA  ATIVIDADE  INSALUBRE.  UTILIZAÇÃO  DE  PROVA
EMPRESTADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE A
RECORRIDO  LABORAVA NAS  MESMAS  CONDIÇÕES  DA
PESSOA CUJO LAUDO SERVIU DE PARÂMETRO PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA.  NULIDADE  DA  SENTENÇA  DE  OFÍCIO.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECURSO PREJUDICADO.
JULGAMENTO MONOCRÁTICO.  AUTORIZAÇÃO EMANADA
DO ART.557, CAPUT , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. −
Resta  prejudicada  a  análise  do  recurso  interposto,  quando
anulada a sentença de ofício.  − Inexistindo provas de que a
autora  laborava  nas  mesmas  condições  de  trabalho  do
periciado, cujo laudo serviu de parâmetro para a concessão do
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benefício, é de se determinar o retorno dos autos à comarca de
origem a fim de se designar uma perícia para averiguar se a
postulante  laborava  em  condições  insalubres  no  período
requerido.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00047420220128150181, -  Não possui -,  Relator  DES JOSE
RICARDO PORTO , j. em 18-12-2014) 

Dessa maneira, se faz extremamente necessária a realização
da prova técnica, a fim de que seja conferida se a atividade cotidiana do autor
está inserida na NR 15, do Ministério do Trabalho, que, repito, por autorização
do legislador municipal,  se aplica ao caso enquanto não for  elaborada Lei
Municipal.

Por fim, esclareço que o cerceamento de defesa é matéria de
ordem  pública,  eis  que  invalida  o  ato  jurisdicional  viciado,  podendo  ser
apreciado de ofício, sem a arguição das partes.

Ante o exposto, decreto, de ofício, a nulidade da sentença,
para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, a fim de que se
proceda à dilação probatória necessária à resolução da lide, qual seja, a
perícia  médica  solicitada.  RECURSO  PREJUDICADO,  nos  termos  do
art. 557, caput, do CPC.

P.I.

João Pessoa, 02 de outubro de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                 RELATOR
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